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LEI N. 1861, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1986 
(DOE 19.11.1986 – N. 26.121 – ANO XCIII)  

 
OFICIALIZA a criação de Escolas 
municipais, dá as respectivas 
denominações e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, usando de atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 22, item II, da Lei n.1073, de 11.11.73 (Lei Orgânica do 
Município de Manaus),  

 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a seguinte. 
 

LEI: 
 
Art. 1.º Fica oficializada a criação na Rede Municipal de ensino, 05 (cinco) 

Escolas de 1.º grau subordinadas a estrutura administrativa da Secretaria Municipal 
da Educação e Cultura. 

  
Parágrafo único. As Escolas Municipais ora oficializadas, funcionarão em 

próprios do Município construídas para esta finalidade, e recebem as seguintes 
denominações:  

 
01 – ESCOLA THOMÁS MEIRELLES 

Rua Bernardo Michiles s/n – Petrópolis 
R. Júlio César, n. 15 – Petrópolis (Redação dada pela Lei n. 3599, de 

23.12.2025) 

02 – ESCOLA ARMANDO DE SOUZA MENDES 
        Bairro São José III 
03 – ESCOLA FRANCISCA MENDES 
        Bairro São José III 
04 – ESCOLA ANTONIA ALEXANDRINA 
        Rua 77 – Cidade Nova II 
05 – ESCOLA TEREZINHA DE MOURA BRASIL 
        Rua Belo Horizonte s/nº - Compensa II 
 
Art. 2.º O titular do Executivo, por iniciativa da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, designará os Diretores das respectivas Escolas, escolhidos 
entre os servidores que disputaram eleição geral. 

 
Art. 3.º Para o atendimento do disposto no artigo anterior, fica o chefe do 

Poder Executivo autorizado a criar por Decreto as funções Gratificadas de Diretor 
de Escola Municipal. 
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Art. 4.º O Regimento Interno das Escolas Municipais será aprovado pelo 
Prefeito do Município, após a vigência desta Lei. 

 
Art. 5.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Manaus, 12 de novembro de 1986. 
 

MANOEL HENRIQUE RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
ELSON RODRIGUES DE ANDRADE 

Procurador Geral do Município 
 

IZONEIDE AVELINO RAMOS 
Secretária Municipal de Administração 

 
MARIA DE JESUS PAES DE AZEVEDO 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
 

MARIA DAS DORES BARBOSA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

 
JOSÉ HENRIQUES BENTO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano 
 

CELES CALPURNIA BORGES MELO 
Secretária Municipal de Comunicação Social 

 
HIRAM LIMA DE ALMEIDA 

Secretário Municipal de Abastecimento 
 

EMANUEL GONÇALVES GUERRA 
Secretário Municipal de Obras 

 
ARY ANTUNES 

Secretário Municipal de Serviços Públicos 
 

FERNANDO DE LIMA FERREIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

 
RUBEM DARCY DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Economia e Finanças 
 

Este texto não substitui o publicado no DOE, de 19.11.1986 – Edição n. 26.121, Ano XCIII. 
Alterada pela Lei n. 3.599, de 23.12.2025. Publicada no DOM, de 23.12.2025 – Edição n. 6221, Ano 

XXVI. 
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